
LEI No 2.900. DE 13 DE DEZÉi,|ARO DE 2007.

D'SPõE SOARE Á REGuLAilÉNTAçAO
PARA COilCESSÁO DE UIILIDADE
pÚcuce HUNtcrpAL e oÁ outnas
paowoÊncras.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do
Espírito santo, aprovou e o prefeíto Municrpar de Aregre sanciona a segurnte Lei:

A?t. 10 - Està Lei tem por finaridade reguramentar a concessão de utiridade
Pública Municipal a Entidades filantrópicas, associações comunitárias, de moradores,
instituições religiosas, educativas, sindicais, clubes de serviços e outras congêneres, que
exerçam atividades sem fins lucrativos. no âmbito do muóicípío de Alegre/ES.

Art. 20 são requisitos indispensiíveis para a concessão de ut idade púbrica
Munícípal: t

I - que a entidade seja constituída no tfunicípio de nlegre;V
II - que tenha personalidade jurídicô; V
UI - que seja de caráter assistencial, filantnipica, beneÍicente, desportiva,

social, cultural, religiosa, comunitária e/ou recreativa, sem fins lucrativos e gue
possua previsão de dissolução com a destinação dos bens a entidades congêneres. y'

IV - que estejâ em efetivo e contínuo fundonamento nos dois (02) anos
imediatamentg anteriores ao da concessão, com exata observância dos princípios
estatutários; {

V - que não remunere, por qualquer forma, os cargos da diretoria, e que não
distribua lucros, bonificações gu vantagens a dirigentes, mantedores ou associados, sob
nenhuma forma ou pretexto; /

VI - que comprovadamente, promova a educação a rtística, ou filantropicas,
estas últimas de caÉter geral ou indiscriminado; e, f

VII - que a sua Diretoria seja canstituída, em no mínimo, de 50% de moradores
de Alegre, devidamente comprovadas. V

Art. 30 São documêntos necessários que devem acompanhar o píocesso de
concessão de Utilidad€ Pública Municipal;

I - certidão de registro civil das pêssoas jurídicas onde a entidade está
registrada;

II - exemplar do órgão oficial do Município ou imprensa local onde foi publicado
o Estatuto ou o próprio Estâtuto;

UI - certidão Negatlva dê Trlbutos Federal, Est+ual e Municlpal;
IV - ata da eleição e posse da atual dlretoria; V
V - declaração de que os cargos de direção não são remunerados; y'

VI - relação dos bens patrimoniais e respectivos valores;
VII - declâração firmada pela diretoria de atender as solicitações do Ppder

Público nas suas promoções de caráter cívico, educacional , cultural e assistencial; y'
VIII - atestado dÍ autoridade municipal sobre o funcionamento e os serviços

prestados pela enudade; V

IX - Relatório circunstanciàdo das atividades nos dois (02) anos anteriores à
concessão, dis€riminando, em número e por ôno, os serviços prestados, gratuitamente
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ou não, para caracterizar a filantropia ou verificar os fins e a natureza pred

entidade.

Art.40 A entidade que for concedida Utilidade Riblica Municipal fica obrigada a
publicar anualmente a demonstração de receita e da despesa realizada do exercício
anterior, assinada por contador devidamente habilitado e registrado.

Art. 5o Acompanhará o processo de concessão de Utilidade Pública Municipal,
quadro demonstrativo de receita e de despesa nos últimos dols (02) anos anteriores ao
da concessão, sem prejuízo da apresentação dos documentos mencionados nesta Lei,

AÊ. 60 O não cumprimento do disposto nesta Lei, fica impedido o
reconhecimento da concessão de Utilidade Pública Municipal.

Parágrafo Único - Ficam mantidas as concessões de Utilidade Pública
Municipal às entidades, associações e instituições beneficiadas até a entrada em vigor da
presente lei, desde que atendidos ao disposto em artigo 50 junto ao setor competente
do Município.

AÊ. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposlções em contrário.

Alegre (ES), 13 de dezembro de 2007.

D'ALHA DA SILVÂ SAÍ{TOS
PreÍelto ltlunlclpâ1

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Alegre.

ParágraÍo Único - Quando da emissão de certldão de funcionamento pela
Autoridade Municipal, exigido no inciso VIII. esta deverá ser acompanhada da
apresentaÉo da(s) publicação(6es) dlspostas no art. 40 destô Lei.



ESTATUTo soctAl DE ASSoctAçÃo crvtt_ sÊM FINS LUcRATtvos
assocnçÂo pRoJETo soclAL cHARts

CAPíTUIO I . DA DENOMINAçÃO, DA SEDE, DOS OBJETIVOS E OUTRAS
orsposrçÕes

.§

Art' 10' Associação projeto sociar charis, doravante denominada Associação, euma pêssoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma ae associuçãã.iuirsem fins rucrativos, regida peras normas expressas ne§te estatuto e por aqueiascontidas na regisração brasireira, tratando-se de associação rigada as 
"iiuio"o". 

o"lgreja Presbiteriana de Rive, distrito do município de Aregre no estado oo ÉrliritoSanto.

Parágrafo único. As atividades da Associação caracterizam-se por seu cunhofilantrópico, assistencial, promocional, religioso, recreativo e educacional, semqualquer caráter partidário.

Art. 20' sua sede e foro encontram-se rocarizados no seguinte endereço: RuaTeodoro Pinto de Souza, 10g, Rive _ Distrito de Alegre/ES.

Parágrafo único. De acordo com a conveniência de suas atividades, a Associação
poderá manter escritórios ou represêntaçÕes em outras rocaridades, cuja instaração
dependerá dos termos deliberados em Assembleia Gerat.

Art, 30. A Associação é constituída por prazo indeterminado,
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São objetivos da Associação a promoçâo da assistência social da cultura
no religioso; bem como da promoção gratuita da saúde, esporte e educaçâ
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Art. 50. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação nãc fará distinçôes de
gênero, orientação sexuar, cor, etnia, rerigião, condição sociar, posicionãmento
político ou quaisquer oukas que se mostrem discriminatórias ou vexatórias.

Parágrafo único. Ao longo de seu funcionamento, deverâo, ainda, ser observados
pela Associação os princÍpios da legaliclade, da impessoalidade, da moralidade, cja
publicidade, da economicidade e da eficiência.

Art. ôo. o exercicio social iniciar-se-á em 10 de janeiro e será finalizado em 31 de
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Art, 70. A critério da Assembleia Geral, a organização e o funcionamento
Associaçáo poderão, ainda, ser regulados através de Regimento lnterno, a
aprovado por este órgâo.

CAPITULo II
ASSOCIADOS

DO QUADRQ SOCIAL E DAS RESPONSABILIDADES DOS -.

Art. 80. A Associaçâo será composta por número ilimitado de associados, sejam í
pessoas físicas ou jurídicas que serão admitidas através de prévia solicitação ao 'ii
Conselho Diretor na forma prevista pelo regimento intemo. \
ArL 90. Os associados serão distribuÍdos nas seguintes categorias:

a) Assoc,ados fundadores'. pessoas presentes no momento de fundação da
Associação, que tenham participado da Assembleia Geral de sua constituição e cuja
assinatura esteja registrada em lista de presença;

b) Assocrados efeÍlyos: pessoas que se engajem, ativa e regularmente, nas
atlvidades desenvolvidas pela AssociaSo e que se disponham para a consecução
de seus fins;

c) Ássoclados contibuintes'. pessoas que contribuam financeiramente com quantias,
bens, direitos para a manutenção da Associação;

d) Ássociados honoráios'. pessoas que, no exercÍcio de suas atividades particulares
ou profissionais, tenharn se destacado no campo de atuaÉo da Associação,
colaborando para a realização de seus fins.

Art. 10. São deveres do associado:

L respeitar e observar as disposiçÕes deste estatuto, bem como demais norma
aprovadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho Diretor ou previstas na legislação
brasileira;

ll. agir com decoro e com respeito em relagão à Associação;

lll. cooperar para a efetivação dos objetivos da Associaçâo e para o seu
fortalecimento;

lV. quitar as suas contribuiçÕes pecuniárias periódicas, caso existam, de acordo com

as datas e as guantias determinadas pela Assembleia Geral;
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V. participar de maneira ativa, compromissada e zelosa das comissóes de trabal
demais atividades para as quais tenha sido designado;
Vl, exercer com responsabilidade. os cargos para os quais tenha sido indicado pe
Assembleia Geral, inclusive e especialmente aqueles de administraçâo e
Íiscalização.

Art í'1, São direitos do associado:

l. participar das atividades da Associação;

lll. participar das principais deliberações da Associação, através de sua Assembleia
Geral, com direito a voz e a voto.

Parágrafo único, Somente os associados fundadores, os efeüvos e os contribuintes
poderão se candidatar e ser eleitos membros do Conselho Diretor e do Conselho
Fiscal.

Art. 12. Salvo quando expressamente autorizados pelo Conselho Diretor ou pela

Assembleia Geral, os associados nâo poderáo pronunciar-se em nome da

Associação, representá-la em qualquer circunstância que seja ou contrair obrigaçôes

a serem por ela cumpridas.

Art 13. Os associados, de qualquer das categorias supra-mencionadas, não

responderão individualmente, de maneira solidária ou subsidiária, pelas obrigações

da Associação ou pelos atos praticados pelo Conselho DiÍetor e demais órgãos

deliberativos, ad ministrativos e fiscalizatorios.

ll. por exclusão devidamente analisada pelo Conselho Diretor;

lll. pela dissolução da Associação;

lV. pelo seu falecimento, em se tratando de pessoa física;

V. pela extinçâo da pessoa ,iuridica associada.

Art. 15. A exclusão mencionada no inciso ll dO artigo anterior será decidida pelo
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ll. apresentar pÍopostas de atividades ou programas compatíveis com os objetivos
da Associação;

Art. 14. O associado poderá ser desligado da Associação:

l. a qualquer momento, por sua vontade, mediante requisição de demissão dirigida

ao Conselho Diretor, desde que náo esteja em débito com suas obrigaçÔes;
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ll. descumprir as normas contidas neste estatuto ou decididas em Assembleia Geral
ou pelo Conselho Diretor;

lll. deixar de arcar com as parcelas de contribuiçáo associativa, nos termos previstos
pelo Regulamento lnterno e pelos órgãos de deliberação, administração e
fiscalizaçáo;

lV. apresentar conduta incompativel com os objetivos da AssociaÉo, como a prática
de atividades criminosas ou ilícitas.

§ 10. o procedimento de exclusâo será instaurado pelo conselho Diretor, mediante
requisição de qualquer associado.

§ 2o. o conselho Diretor deverá averiguar as alegações apresentadas contra o
associado-acusado, inclusive notificando-o para a apresentaÉo de defesa, e, após,
deverá elaborar o relatório final sobre o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar do início de sua tramitação.

§ 30. Concluído o procedimento disciplinar, o Conselho Diretor poderá optar pela
expulsão ou aplicação de outras penalidades, a depender das circunstâncias do
caso. Notmcado desta decisão, o associado-acusado poderá recorrer à Assembleia
Geral, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 4o. A conÍirmação da expulsáo do associado dependerá do voto favorávet da
maioria simples dos associados presentes na Assembleia Geral.

CAPíTULO III - DA ADMINISTRAÇÂo

Art. 16. São órgãos de deliberação, de administração e de fiscalização da
Associação:

l. a Assembleia Geral dos associados;

C.Conselho DiÍetor, após realizado procedimento disciplinar interno, no qual
sido garântidos ao associado-acusado a ampla defesa e o contraditório

ha

conclusão demonstre ter ocorrido pelo menos uma das seguintes hipóteses
exclusão por justa causa:

l. praticar atos lesivos à Assobiaçâo, que podem provocarlhe prejuízo moral ou --
material;
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lll. o Conselho Fiscal

§ 10' somente serão admitidos como membros do conserho Diretor eFiscal pessoas maiores e capazes e que êstejam associados por, no míanos.

§ 20. Em caso de vacância. dos cargo§ componentes do conserho Diretor e/ouconserho Fiscar, a assembreia gerar sã reunira'pára eteiçáo de substituto, que seráempossado no cargo no perÍodo em que remanescer do mandato originài. 
' '-- '

Seção 1 - Da Assembleia Geral

Att' 17' A Assembreia Gerar constitui-se no órgão máximo de creriberação daAssociação e será composta por todos os 
".roõi"doa 

regurarmente registrados,independente de sua categoria, desde que em Oia com as suas obrigações.

Art' í8' A Assembleia Geral se reunirá, no mínimo, uma vez ao ano, nos 4 (quatro)meses seguintes à finalização de cada exercício fiscal, para:

l' apreciar o reratórro anuar de atividade§, o baranço patrimoniar e demaisdocumentos rerativos aos movimentos financeiros e contábeis do período;

ll' eleger os membros do conserho Diretor e do conserho Fiscar, findo o seumandato;

lll. apreciar o prano de ação anuar proposto pero conserho Diretor.

Parágrafo único. No caso do inciso il, a Assembreia Gerar ordinárra deverá serrealizada com antecedência mínima de 30 (trinta) e máxima de 60 (sessental oà., acontar da data em que se finariza o mandato dos membros do conserho Diretor e do
Conselho Fiscal.

Art.'t9. A Assembleia Gerar poderá, ainda, ser convocada a se reunir
exraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses da AssociaÉo o
exigirem e, especialmente, para tratar das seguintes questÕes:

l. propor e apreciar alteraçôes neste estatuto social;

nimo, dois
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ll. destituir membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal;

lll. instituir e modificar o Regulamento lnterno e outras normas da AssociaÉo;

lV. decidir sobre a dissolução da Associação;
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V. deoidir sobre o recurso interposto contra decisáo do Conselho Diretor

determinou a exclusão de associado;

Vl. deliberar sobre a contribuiçâo financeira dos associados;

Vll. autorizar a alienação ou a oneraçâo, a qualquer tltulo, de bens patrimoniais d
Associação;

Vlll. deliberar sobre a instauração de novos escritórios, representaçôes ou unidades

da Associação, além das expressamente mencionadas neste estatuto.

Art 20. A convocaçâo da Assembleia Geral será realizada pelo Conselho Diretor e,

se inertê este, pelo Conselho Fiscal ou por pelo menos '1l5 (um quinto) dos

associados em pleno gozo dos seus direitos.

§ 1o. Os associados deverão ser convocados com, no mínimo, 5 (cinco) dias de

antecedência da realização da Assembleia Geral.

§ 3o,A convocaçáo será realizada por meio de anúncio afixado na sede da

Associação e/ou por meio de redes sociais e/ou edital de convocação.

Art. 21. Para a instalação da Assembleia Geral, será neces§ária a pÍesença de, no

mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos associados, em primeira chamada. Na

segunda chamada, que será realizada apos decorridos, no mínimo' 30 (trinta)

minutos do horário marcado para o inicio, a Assembleia Geral será instaurada com

qualquer número de presentes, exceto nos casos em que outro quorum seja exigido.

Art. 22. Salvo disposições em contrário, as deliberações da Assembleia Geral serão

tomadas por maioria simples dos presentes.

Seção 2 - Do Conselho Diretor

Art. 23. O Conselho Diretor constitui-se em órgão colegiado, de natureza executiva e

administrativa, responsável por formular e organizar as atividades da Associação

Art.24.EleitoemAssembleiaGeral,oconselhoDiretorseráformadopor3(três)
membros e será dividido, no mínimo, nos seguintes @rgos:
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a) Diretor-Presidente;
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§ 2o.A convocação conterá indicaçoes precisas do local, da data e do horário em

que ocorrerá a Assembleia Geral, bem como das pautas que serão nela discutidas.
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§
b) Tesoureiro;

c) Secretário.

Art 25' o mandato dos membros ereitos para o conserho Diretor será de 2 (dois)
anos, sendo permitida a reeleiçáo por períodos iguais e consecutivos.

Art. 26. São atribuições do Conselho
designadas pela Assembleia Geral:

Diretor, dentre outras quê lhe forem

l. coordenar e dirigir as atividades gerais da Associação;

ll. celebrar convênios com a iniciativa privada ou com o poder púbrico, nacionais ou
internacionais, buscando realizar os flns da Associagão; 

a
lll. formar comissões especiais de trabarho, quando estas forem necessárias às 1
atividades da Associaçâo: d

,e
lV. elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual de atividades. o ?
balanço patrimonial e demais documentos relativos aos movimentos financeiros e !
contábeis da Associação durante o exercicio Íiscal anterior; 

J
V. elaborar e apresentar à Assembreia Gerai o plano de ação anuar, com previsão \
de despesas e de receitas para o exercício fiscal seguintei d

?
Vl. elaborar a prestaçâo de contas, sempre que requisitada por parceiros públicos ou §privados; 

{
Vll. receber o pedido de admissão e demissão dos associados e tomar as ,lprovidências cabíveis;

vlll. instaurar procedimento disciplinar para averiguar possíveis condutas gravosas
dos associados, podendo,
expulsão;

ao final, estabelecer-lhes penalidades, inclusive a

lX. convocar a Assembleia Geral;

X. cumprir e fazer cumprir este estatuto, bem como as suas próprias deliberaçÕes e
aquelas proferidas pela Assembleia Geral;

Xl. representar e defender os interesses dos associados;
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Xll. administrar os bens patrimoniais da Associação;



xlll. contratar e demitir funcionários, de acordo com as necessidâdes da Associa
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'T'rQParágrafo Único: para admlssão do associado, além da
mencionada no art. Bo, o Conselho Diretor veriflcará se o req
pessoa idônea e de reputação ilibada.

prévia solicitaçáo
uerente lrata-se de
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Art. 27. O Conselho Diretor se reunirá:

l. ordinariamente, pelo menos uma vez a cada 3 (três) meses;

Il. extraordinariamente, sempre
Associação.

que houver necessidade ou interessê da

Parágrafo único. A convocação para as reuniôes será feita pelo Diretor-presidente
da Associaçáo ou por 50% (cinquenta por cento) dos membros do conselho Diretor.

Art. 28. Compete ao Diretor-presidente:

L representar ativa e pâssivamente, judicial e extrajudiciatmente a Associação,
sempre que notificado ou quando for conveniente aos interesses desta;

ll. presidir a Assembleia Geral e o Conselho Diretor;

lll. nomear procuradores e delegar poderes, para fins especíÍicos, quando houver
necessidade;

lV. executar demais funçôes a ele designadas pela Assembleia Geral ou pelo
Conselho Dlretor.

Art. 29. Compete ao Secretário:

ll. manter, sob sua guarda e responsabilidade, os livros e demais documentos
relativos à secretaria;

lll. secretariar as reuniÕes do Conselho Diretor e a Assembleia Geral, redigindo e
subscrevendo as suas respectivas atas;

lV. responsabilizar-se pelos serviços de rêlaçÕes públicas e de divulgação da
Associação, prestando os devidos esclarecimentos e mantendo contato constante
com órgãos de imprensa e de comunicação;
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l. organizar e coordenar os serviços de secretaria;



V. executar demais funções a ere designadas pera Assembreia Geral ou p
Conselho Diretor.

Art 30. Compete ao Tesoureiro:

l. organizar e coordenar os sewiços de tesouraria e de contabiridade, zerando por
sua transparência e equilÍbrio orçamentário;

ll. manter sob sua guarda os livros e demais documentos relativos à tesouraria;

lll. arrecadar a receita e realizar o pagamento das despesas;

lv. apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que soricitado;

V. Abrir e movimentar contas bancárias, emitircheques e executar demais funções a
ele designadas pela Assembleia Geral ou pelo Conselho Diretor.

Parágrafo Único: A atribuição prevista no inciso ilr e v será exercida em
concorrência com o Diretor-presidente que responderá solidariamente ao tesoureiro
pelas açÕes e omissÕes praticadas.

Seção 3 - Do Conselho Fiscal

Art 31. o conselho Fiscal é o órgão colegiado responsável pela fiscalização das
contas e das atividades contábeis e financeiras da Associa@o.
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ArL 32' o conselho Fiscar será formado por 3 (três) membros, ereitos em
Assembleia Geral, juntamente com o conselho Diretor, para um mandato de 2 anos,
sendo permitida a reeleição por períodos iguais e consecutivos.

Art. 33. São atribuiçÕes do Conselho Fiscal:

l. examinar periodicamente os livros e papéis da Associação e o estado da caixa e
da carteira, devendo os membros do conselho Diretor prestaÊlhes todas as */
informações solicitadas:

ll. avaliar e emitir parecer sobre o relatório anual de atividades, o balanço patrimonial
e demais documentos relativos aos movimentos financeiros e contábeis da
Associaçâo;

lll. avaliar e emitir parecer sobre o plano de ação anual elaborado pelo conselho
Diretor, opinando sobre as despesas e as receitas nele contidas;
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lV. denunciar imedialamente à Assembleia Geral os erros, fraudes ou cverificados, sugerindo providências úteis à Associação;

V. opínar sobre despesas exraordinárias.

Art. 34. O Conselho Fiscat se ràunirá:

l. ordinariamente, pelo menos uma vez a cada 3 (três) meses;

ll. extraordinariamente,
Associaçâo.

sempre que houver neçessidade ou interesse da

Art. 38. A votaçáo será secreta.

Seção 5 - De outras disposições

Art. 39. Pelo exercÍcio dos cargos mencionados neste capítulo, não serão atribuidas
aos associados remuneraçÕes, de qualquer espécie ou natureza.

Art. 40' os associados que, devidamente eleitos em Assembleia Geral, ocupem os
cargos mencionados neste capítulo poderão ser destituídos, com justa causa,
mediante a verificação de uma das seguintes hipóteses:

L mal uso ou dilapida$o do patrimônio social;

v
ü

5..i\
\

Parágrafo único' A convocagáo para as reuniões será feita pero Diretor-presidente
da Associação ou por 50% (cinquenta por cento) dos membros do conselho Fiscar.

Seção4-Daseleições

Art 35' A organizaçâo das ereiçÕes ficará a cargo do conserho Diretor, que deverádesignar uma comissão Eleitorar, composta oe ã 6res; ou mais associados isentos,que não estejam concorrendo aos cargos competidos.

Art 36' Para se candidatarem aos cargos, os associados deverão se organizar emchâpas.

Parágrafo unico: No caso de haver chapa única, a mesma será considerada eieitapor aclamação

Art. 37. A comissâo Erêitorar divurgará, com a antecedência necessária, editar de
convocaçâo em que estarão especificadas as datas de inscriçâo de chapas, de
campanha eleitoral e de votação, dentrê outras questões relevantes.
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ll abandono do cargo' entendido como a ausência injustiÍicada em 3 (três) reconsecutivas do órgão do qual faÇa paÍte:

lll. ocupação de outro caft
r" A;;;;ã;",v 

vu!'v r'érgo ou função que seia incompatÍvel com aquel

t{t)

Ie ocupado

a Assernbleia Geral deverá ser
relatório final e deliberar sobre a

lV. prática de atos lesivos ,

material; à Associação' que podem provocar-lhe prejuízo moral ou

V' desobediência às normas contidas nestê estatuto ou decididas em AssembreiaGeral ou pelo Conselho Diretor;

Vl conduta incompatíver com os objetivos da Assocíação, tais como a prática dêatividades criminosas ou ilicitas.

§ 10 0 procedimento de destituição será in§taurado pera Assembreia Gerar,mediante requisição do conserho Fiscar, de qr;ú;;; membro do conserho Diretorou de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) jos associaOos.

:
\\
\

§ 20 A Assembreia Gerar designará comissão especiar composta por 3 (três) oumais associados isentos, que. serão responsáveis pela averiguação das alêgaçôesapresentadas contra o gestor-acusado, incrusive deveno]o notin"à-ro p-à 
"apresentação de defesa, e pera eraboração de relatório nnar souà o Ãol nlir".omáximo de 30 (trinta) dias, a contar do início de sua tramitação.

§ 30. Concluído o procedimento disciplinar,
convocada imediatamente, para analisar o
destitu içâo do associado_acusado.
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)-'§ 40' A destituição dos membros do conserho Diretor e do conserho Frscardependerá do voto favorável de, no mínimo, 2/3 (dois-terços) dos associados.

Art' 41. Arém das práticas de gestáo administrativa descritas neste estatuto, aAssociação poderá, ainda, adotar outras que sejam necessárias e suÍicientes paracoibir a obtençáo, de forma individuar ou corétiva, de benefÍcios ou vantagenspessoais, em decorrência da participação no respectivo pro."..o àà"iJio. 
"-'

CAPíTULO IV - DO PATRIMÔNIO E DA FONTE DE RECURSOS

Art 42. O patrimônio da Associação será composto e mantido por:

I. bens móveis e imóveis que rhe tenham sido doados, transferidos ou incorporados
ou que tenham sido por era adquiridos, provenientes de pessoas físicas ou juridicas,
nacjonais ou ínternacionais, associadas ou náo;
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ll. bens e dirêitos proveniênte§ das rendas patrimoniâis ou das atividadespela Associação;

lll . contribuições dos associados;

r>
K

rÍ

::
)
9

,;

Y
\,

lV produtos de festivais, campanhas ou outros eventos rearizados em prol daAssociação;

V. subvençôes ou auxílios governamentais.

Art.43, A Associação não distribuirá entre seus associados ou entre seus gestores
lucros, bonificaçôes ou vantagens, a qualquer título ou de qualquer natureza]

Art' 44' Todo o patrimônio e todas as receitas eventuarmente percebidos pera
Associação serão apricados na realização e no desenvorvimento de seus objetos
§ociais, incruindo os gastos e bens necessários à sua manutenção e ao seufuncionamento administrativo.

Art' 45. A Associaçáo manterá escrituraçáo contábir de suas receitas e despesas em
livros dotados da formaridade necessária para assegurar a sua exatidão, de acordo
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade.

CAPíTULO V - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

5;

:

Art. 46. A prestação de contas da Associação observará:

a) os principios fundamentais de
Contabilidade;

contabilidade e das Normas Brasileiras de rrÇ

b) a publícidade, por qualquer meio eficaz, no êncerramento do exercício fiscar, ao
relatório de atividades e das demonstrações financeiras, incluindo-se as certidôes
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposiçáo para
exame de qualquer cidadáo;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de termos de parceria, conforme
previsto em regulamentoi

d) a prestaçâo de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da constituiçáo Federal.
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CAPíTULO VI . DAS ALTERÂçÕES ESTATUTÁRhS

Art' 47. As cráusuras do presente estatuto sociar poderão ser modificadas, no todo
ou em parte, em Assembleia Géral especialmente convocada para este fim.

Parâgrafo único. Para que passem a integrar o texto do estatuto, as modiÍicações
propostas deverão ter a aprovâÉo de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados.

CAPiTULO Vlt - DA DTSSOLUçÃO

Art. 48. A dissorução da Associação poderá ocorrer a qualquer tempo, caso se
verífique não ser mais possível a rearização de seu objeto sociar ou a continuação e
de suas atividades Ê

?
Art. 49. Em qualquer hipótese, a diss.oluçáo da Associação será deliberad" ", 

'i
Assembleia Gerar especialmente convocada para este fim e dependerá da iaprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados. 

i
Art. 50. Em caso de dissorução, o patrimônio social eventuarmente remane"""nr. i
deverá ser doado a lgsa presbiteriana do Brasil de Rive, distrito do município de I
Alegre no estado do Espírito Santo. C

Parágrafo único. lnexistente instituição com estas especificações, a nssemoteia {
Geral deverá definir o destino do patrimônio remanescente. ,

-t
ArL 5í. caso a Associação venha a ser qualiícada como organização da i
sociedade civil de lnteresse público, nos termos da Lei Federal n. 9.790, de 23 de .Q
março de '1999, o patrimônio social eventualmente remanescente apôs a sua ,,-::.- -.
dissoluçâo será doado a instituição igualmente qualificada por esta lei. ,,*\*s

'.\*
Parágrafo único. Ainda que não seja dissolvida, se a Associação vier a perder
sua qualificação de organização da sociedade civil de lnteresse público, o acervo
patrimonial disponÍvel que tenha sido adquirido com recursos públicos, durante o
período em que persistiu aquela qualificagão, deverá ser transferido a outra pessoa
jurídica, qualificada nos termos daquela lei, que apresente, preferencialmente, o :
mesmo objeto social. 

:
,i

CAPíTULO Vm - DAS DtSpOStçOES cERAtS

Art. 52. Os casos omissos seráo clecididos pelo Conselho Diretor e referendados
pela Assemblela Geral.
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Art, 53, O presente e§tatulo entrará em vigor na data de sua aprovaAssembleia Geral e revogará todas as disposijÕes contrárias.

Rive - Alegre/ES, 10 de julho de 2022.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARI,A DE ESTADO DÂ FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda RÍblica Estadual - MOD. 2

Certidão N" 2024{n0 I 098542

Identificação do Requerente: CNPJ N" 47.720.637rc(nt-16

Cenificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazentla Priblica Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados. nos terrnos do Reeulamento
do ICMS/ES. aprovado pelo Decreto n" I .090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 221081202/, válida até 20lLll204.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por nreio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estaduat.

Vitória. 22/08/2024.

Autenticação eletrônica: 001E.8F3A.CB6O.94DD
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XIT{ISTÊRO DA FAZEI{OA
SecÍetsrL dâ Recetlâ Fedor.l do Brcil
PÍocuradorla€oÍrl d!F.z.nd. .cioÍl.l

Nome: AS§OG|ÀCAO PRqTETO SOCIAL CHARIS
CI{PJ: a7.720.537r0lxll -t 6

Esta cerlidáo ê vâlida paÍa o eslabelecirnento matriz e suas fliais e, no ca§o de enle bdêÍativo, para
todos os órgâos e tundos públicos cla administraÉo dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e de PGFN e abrange inclusÍve âs contribuiçôes sociais pÍevistas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do ert. 1 I da Lei no 8.212, dê 24 de iulho de 1991.

A aceitação de§ta cerlidâo está condicionada â verificâção de sua eutenticidadê na lntemet, nos
endeÍeços <htts://rb.gov.be ou <hnp:/ mrry.pgfn. gov. br>.

Certidão emilida gratuitaínente com base na PoÍtaÍia Coniunta RF&PGFN no 1.75'1, de 2l1OlZO14
Emitida âs 10:35:47 óo óia 2210812024 <hora e data de Brasllia>.
Válida alé 1AOZ2O25.
Côdigo dê contÍole da cêÍtidâo: D2F6.6l FagA5a.C3í D
Qualqrrr rasura ou eÍneÍúe invalidará este docuíÍ€Íio.

CER1IDÃO I{EGAIVA DE DÉEjToS RELÀnvos AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIUDA
ANVADA UIT]ÀO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscíever quaisquêr dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilcado gue viêÍem a ser apuredas, ê ceÍliflcâdo que
nâo conslam pendências em seu noíyrê, relativas a crédito§ tribúários âdministrados pela Secretaria
da Receita Fedeíal do Brasil (RFB) e a inscÍições em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto â
Proqrradoria€€Íal da Fazenda Nacional (PGFN).
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PREFEITURA i,IUNICIPAL DE ALEGRE

SECRETARIA EXECUTIVA DE FIiTANçA§ E PIáT{EJAilEI{TO

CERTIDÃO HEGATIVA DE DÉB|TOS FISCAIS

GERT|DÃO 2024/OOO7330

Devidamente lnscrÍto sob o CNPJ n": 47.720.6371m01-'16

Que em nome do(s) requerente(s), até a presêntê data, não existe nesta repaÍtição
qualquer dívida reíerente a tribulos municipais. Ressalvando o direilo da Fazenda
Municipal, de cobrar as dívidas que venha a ser apuradas, de responsabilidade do(s)
contribuinte(s) acima mencionado(s) e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito,
onde o requerente se responsabiliza pela \reracidade das infoÍmaçÕes.

Cha\re de validaçáo da certidâo: 2024020í0007330

Validado 60 dias

Emitida Quinta-FeÍa,22 de Agosto de 2024
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CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ASSOCIACAO PROJETO SOCIAL CHARIS

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos Íins, que a "ASSOCIAÇÃO pROlgfO SOCIAL

CttARlS' com sede no Disúito de Rive, nesta cidade de Alegre, Estado do

Espirito Santo, inscrita no CNPJ no 47.720.63710001-16, está em pleno e regular

funcionamento desde 03/08/2022, cumprindo suas finalidades estatúárias e

sociais no que conceme às atividades assistenciais, sociais, beneÍicentes e

Íilantrópicas, sendo sua atual Diretoria composta de pessoas idôneas, com

mandato de ativo, constituída dos seguintes membros:

Presidente: Enis Lopes do Amaral;

Secretário: Nívea de Carvalho Nascimento Rossi;

Tesoureiro: Míriam de Souza Moulim;

Conselheiros Fiscais: Amós Eller, Everaldo Rossi Machado, Wilmar Curti do
Nascimento.

Atesto, igualmente que a referida entidade não Íemunera os membros de sua

Diretoria pelo exerc[cio específco de suas fungões, não distribui lucÍos,

vantagens ou boniÍicações a d;rigentes, associados ou mantenedores, sob

nenhuma forma, desünado a totalidade de rendas apuradas ao atendimento

beneÍicente gratuito de suas finalidades, conÍorme dispõe o estatuto da entidade.

Alegre-ES, 28 de agosto de2024.

NEMROO EMERICK - NIRRÔ

PreÍeito Munlclpal de Alegre
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A ASSOCIAçÃO pnOlerO SOCIAL CHARIS, inscrita no CNPJ no

47.720.83710001-'16, estabelecida no Distrito de Rive, Alegre/ES, declara

atender a todas as solicitações do poder público bem como suas promoções de

caÉter cívico, educacional, cultural e assistencial.

Declaramos também que todo o serviço prestado pela associaçâo é de

exfema importância ao setoÍ público.

Por ser verdade assino abaixo.

ENIS LOPES DO AMARAL
Presidente da Associação

AlegreES, 28 de agosto de2024.

DECLARAçÃO



RELAçÃO DE BElt§ PATR|MONIA|§

A ASSOCIAçÃO pROlerO §OCIÂL CIÁRS, inscrtra no cNpJ no

47.720.637DA01-16, estabelecida no Distrito de Rive, Alegre/ES, vem declarar

que NÃO POSSUI BENS PATRIMONIAIS.

Por ser verdade assino abaixo,

Enls Lopo do Amara!
Praoidente da Àssociação

Alegre-ES,28 de agosto de2024.
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DECLARAçÂO

A ASSOCnçÃO PROJETO SOCTAL GHÂRS, inscrita no CNpJ no

47.720.63710001-16, estabelecida no Distrito de Rive Alegrer/ES, vem declarar

que foram realizados eventos simples nos últimos dois anos, e que não foram

registrados.

Declaramos também que todo o serviço presüado pela associação é de

extrema importância ao setor público.

Por ser verdade assino abaixo,

Enls Lopss do Amaral
Presidente da Aesoelação

Alegre-ES,28 de agosto de2024.

a



DECLARAçÃO

A ASSOCIAÇÃO PROJETO SOCIAL CHÁR,S, inscrita no CNPJ no

47.720.63710001-'16, estabelêcida no Distrito de Rive, AlegrelEs, vem declarar

que cumpre o estatuto social e que seus dirigentes não são remunerados, todo

o serviço prestado sâo de forma voluntária.

Dectaramos também que todo o serviço prestado pela associação é de extrema

importância ao setor público.

Por ser verdade assino abaixo.

Presidente da

Alegre-ES, 28 de agosto de2024.
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I Ata da As.êmblêie Geral Ordinárla da Assoclação Prolto Social

CIIPJ 47.720.637^m01-16r, reunida no dia trl cte junho de 2024, em primeira

convocação, às tho8min, em suas dêpêndências, situada à Rua Teodoro Pinto de

Souza, 109, Rive, Distríto de Alegre/ES. Sendo seus associados devidamente

convocados por meio de Edital de Convocação alixado em sua sede, e diversas

divulgaçôes nas redês sociâis ê grupo dê WhatsApp. A rêferida assembleia é

presidida pêlo seu Diíetoí-PÍesidente, Enis Lopes do AmaÍal (CPF 950.775.967-

00). A Assembleia têm por Íinalidade a êl€ição da nova diretoria. Os trabalhos são

iniciados com a leitura bíblica em Provêrbios 11.24,25, oÍando em seguida. Em ato

contínuo, lê-se os seguintes Artigos 16 § 10, 17, 't8, U, paÍágraío único e 212.

Registra-se 28 (üntê e oito) associados pÍosBntes, contorme assinatura na lista de

presentes. lnstala-se a reunião com a seguinte pauta3: l. Eleição do Conselho

DiÍetor e Fiscal. 2. Passa-se a eleição dos componentes dos CONSELHO

DIRETOR e FISCAL. Chapa única com os seguintes nomes: COI{!]ELHO

DIRETOR: DIRETOR PRESIDENTE Rev. Enls LoP€ do AmaÍal, casado,

brasileiro, teólogo, nascido em 09/10/1967, caÍteira de identidade no 077627214 -

Detran/RJ, CPF no 95O.775.967-00, resid€nte à Rua Carlos Caiado Barbosa, 31,

Cenrro, Distrito de Rive, Alegre/ES; SECRETARIA: ilíwa de Carvelho

Nascimonto Rossa, casada, bÍasileira, Íarmacêutica, nascida em 1í0í1990,

carteira dê idêntidade no 1 7138283/lrc, CPF n0 130.767.597-28, residente e

c,omiciliada à Rua Leonardo Lugon Moulin, ín0, Distrito de Rive, Alegre/ES;

TESOUREIRA: flrhm de Souza toulim, solteira, brasileira, secÍetária, nascida

em 22tO211989, carteiÍa de identidade no 21.118.Tq1MG, CPF: 127.159.427-70,

Íesidente e domiciliada à Rua Leonardo Lugon lroulin, dno, Distrito de Rive'

Alegrey'ES{; CONSELHO FISCAL: Amó3 Eller, casado, brasileiÍo, aposentado,

nascido em 1111111%:2, CTPS (CarteiÍa de Trabalho e PÍeüdência Social) n0

61643 MTPS RJ, CPF no 321.527.877-49, residente e domiciliaclo à Rua Osvaldo

Esteves, no 22, Distrito de Rive, Alegre/ES; EvoÍaldo Rocal llâchado, casado'

brasileiro, aposentado, nasodo em 2710711957, carteira de identidade no 391413

SSP/ES, CPF no 420.ô71 .207-78, rêsidonte e domiciliado à Rua Bernardo Vargas,

2

3

4

5

6
.,

I
9

10

l1

12

13

74

15

16

t'l
18

t9

20

2t

22

23

24

25

26

27

28

29

30

I Ata A60 ÀrsoclaÉo Projeto Social Charis - 0910612024
2 Lêitura de Anigos

' Pauta do dia

'consêlho Diretor
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1 s/nô, Distrito de Rive, Alegre/ES; Uyilmar Curti do ilascimento, câsado, brasi

2 funcionáÍio público Íederal, nascido em 0V05/'1962. carteiÍa dê idonüdad€

3 547362 SSP/ES, CPF no 727.65lt.7g7-82, Íesidente ê domicili* à Rua

Augusto Curti, s/no, Distrito de Rive, Alegre/ESs. Proede-se a eleição da reíerida

châpâ por aclamação, sendo â mêsmã reêleita por unanimidade. Em ato contínuo,

os eleitos sáo devidamente empossados em seus devidos caÍgos. Nada mais

havendo para ser tratado êncêrra-sê a rêunião às th30min6, com uma oração pela

secretária Nívea de Carvalho Nascimento Rossi. Eu, Nívea dê Carvalho

Nascimento Rossi (CPF 130.767.597-28), sêcretária dâ Associação, lavro e assrno

com os demais membros do Conselho DiÍetor e Fical. Abaixo segue-se as

assinaturas dos membros do Conselho DiretoÍ e do Conselho
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